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Provada, em Inquérito admi-
nistrativo regular, a mudo-
neidado funcional o moral do 
acusado, autoriza-se a deinie 
aao. 

VISTOS E RELATADOS os autos do un u rito adminia 

trativo :uc a Caixa de AposerLt: oria e Pensões do Serviços Ur-

bano  Oficiais, &n. São Paulo instaurou cont u o 'uncion rio 

da mesma Helio Ch ib, oo:formo detorir.inaQ o ministerial: 

CONSIDERANDO -,ue a roclamaç o ori 1naria chegou, 

em todos os recursos, a alta deliberação do Emo. r.fJ.Lnistxo 

do :rabalho, que dotor in u, em despacho, a Instauração do In-

tirito administrativo rlocos3Erio; 

CO SIE*,i WWO 4u. o processo ora em exame, eneor-

ra o Inquérito feito com muito cuidado, como afirma a Procura-

doria Geral deste Co:uic1h0, concluindo coca a maior segurança 

sobro a respon8Lbilidado do funcion rio da Caixa -  Holio Chaib, 

tendo sido Qbecrvadas as diaPosições legais sobre o assunto; 

COIiSI ERANDO que o atos provados de inidorieida-

do funcional e do sua pesaima conduta moral tornam o mesmo in-

cc pativel para a função do seu cargo na CaIxa; 

FLSOLVE o Conselho Na iona1 do Trabalho,  m aos-

dc  cordo con o paroc'r do Procurador noral, apro-

var o un u rito apresentado o autorizar a d Ls o .iO acusado. 

Rio do JrinIro, 20 do março de 1941 

a)Franciaco 1rbosa do Rezende  Presidsnto 

a) ntouio llboiro iran a 'ilho  1;elator 

prosonto: a) Iatorcia Silveira  ?rocurador, no 
impedimento do 
Procurador )oral 

Fui 
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